
INDICAÇÃO Nº 
1650
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias, visando à liberação de recursos para Associação Família Forense da Comarca de Caconde.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pela Vice-Presidente Marina Aparecida de Figueiredo Ferreira e faz-se ncessário para a Construção de uma sede para essa Associação, que além dos objetivos estatutários para com seus associados, sempre esteve presente na defesa dos interesses do servidor público do judiciário, participando efetivamente das reuniões junto ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, assim como sempre esteve frente a frente, com outras entidades, nas mais variadas manifestações na capital paulistana e em outras comarcas, em defesa da melhoria salarial e de melhores condições para os associados.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessarias. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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